
Prefeitura ~Iunicipal de Coronel Vivida

LEI MUNICIPAO N2 630/77 5úmul<1: Auto rLz a o Poder Execj:!

tivo a contLataç;o de serviços
d~ terra?l~nagem e ~ssemelhados.

fn,:o s'1ber 11.11'\ "l C~wlara l1/Iur,5.cip<:ilde Coronel Vi
vida, Estado do Paran6, aprovou e "U, Ana~lo Mezzomo, Prefeito Munici
pal, ~anciono ~ sRguint~ Lei:

Art. 12}- Fica o Poder Ex~cutiva autorizado a '
contratar a pr~steç~o de servi;os de terreplenagpffi e assemelhados por
pessoas fisicas e, ou jur.idi.castin-r,erfflssflr as, obedecidas as normas I

da licitaç;o vi0ent~:

''''' ~ I' ~present~ lei correrao por conta da dOt2Ç~O orça~cntarin cspec~fica.
Art.32) - Esta Lei ~ntr~r~ em vigcr na data de

su~ publicaç;o, revoga~as ae disrosiç~esem cantr~rio.
GabillBt.e do Prefeito r· unic.ipal de Co r-oneL Vivida

Eatado do Paran~, aos 18(de~"ito) dias do m;s de fevereiro de 1977, t

8ge da Rep~blicA e 22~ do Município.
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